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EMENTA:  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  PREVIDENCIÁRIO.
POLICIAL  MILITAR.  PLEITO  DE  ABSTENÇÃO  DOS  DESCONTOS  E
DEVOLUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE TERÇO
CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS,  VANTAGENS  PESSOAIS  E
GRATIFICAÇÕES. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. APELAÇÃO DA
PBPREV.  REMESSA  NECESSÁRIA.  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE
FÉRIAS.  VERBA DE CARÁTER INDENIZATÓRIO.  NÃO INCIDÊNCIA DE
DESCONTO  PREVIDENCIÁRIO.  PRECEDENTES  DO  STJ.  INTERRUPÇÃO
DOS  DESCONTOS  A  PARTIR  DO  ANO  DE  2010.  RESTITUIÇÃO  DO
PERÍODO  ANTERIOR.  APELO  E  REMESSA  DESPROVIDOS.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1.  “É  pacífica  a  jurisprudência  desta  Corte  pela  não  incidência  de  contribuição
previdenciária sobre os valores recebidos a título de adicional de 1/3 de férias, uma
vez  que  possuem  caráter  indenizatório  (REsp.  1.230.957/CE  e  1.358.281/SP,
julgados sobre o art. 543-C do CPC).” (AgRg no REsp 1293990/RN – Relator(a)
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA
TURMA  -  Data  do  Julgamento  08/03/2016  -  Data  da  Publicação/Fonte  DJe
17/03/2016).

2. As contribuições previdenciárias não podem incidir  em parcelas que possuem
caráter  transitório,  propter  laborem ou  que  não  incorporem  a  remuneração  do
servidor.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Remessa
Necessária e à Apelação Cível n.º 0049396-80.2011.815.2001, em que figuram como
Apelante a PBPREV – Paraíba Previdência, e como Apelado Francisco José Júnior.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Remessa
Necessária e da Apelação e negar-lhes provimento.

VOTO.

A PBPREV – Paraíba Previdência  interpôs  Apelação contra a Sentença



prolatada pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca desta Capital,  f.
59/61-v, nos autos da Ação de Repetição de Indébito Previdenciário c/c Obrigação
de  Fazer  ajuizada  em  seu  desfavor por  Francisco  José  Júnior,  que  rejeitou  a
prejudicial de mérito de prescrição e, no mérito, julgou parcialmente procedente o
pedido, condenando-a a restituir as contribuições previdenciárias incidentes sobre o
terço de férias até o exercício financeiro de 2010, observada a prescrição quinquenal,
acrescidas de correção monetária pelo INPC, desde a data dos descontos indevidos, e
juros de mora de 1% ao mês, contados a partir do trânsito em julgado, determinando
ainda  que  os  honorários  advocatícios  fossem  recíproca  e  proporcionalmente
distribuídos e compensados entre as partes e submetendo o julgado ao duplo grau de
jurisdição obrigatório. 

Em suas razões, f. 64/68, asseverou que a concessão de isenção tributária
exige prévia autorização legislativa e que existem Normas Federais e Estaduais que
consideram o  terço  de  férias  passível  de  desconto  previdenciário,  defendendo  a
incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre  toda  a  remuneração  mensal  do
servidor, em obediência aos princípios da contributividade e da solidariedade.

Argumentou que, embora tenha deixado de realizar o desconto sobre o terço
constitucional  de  férias  a  partir  do  exercício  de  2010,  não  reconheceu  a  sua
ilegalidade, acrescentando que a referida garantia somente foi excluída em 2012 do
rol das verbas que compõem a base de cálculo da contribuição.

Requereu o provimento do Apelo e a reforma da Sentença, para que o pedido
seja julgado totalmente improcedente.

Contrarrazoando, f. 73/77, o Apelado alegou que o terço constitucional de
férias  possui  nítido  caráter  indenizatório,  não  se  constituindo  como  parcela
remuneratória,  motivo  pelo  qual,  em  seu  dizer,  sobre  ele  não  deve  incidir
contribuição previdenciária, pugnando, ao final, pelo desprovimento do Recurso.

Desnecessária  a  intervenção  do  Ministério  Público  no  feito,  por  não  se
configurarem quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178, do CPC/2015.

É o Relatório.

Presentes  os  requisitos  de  admissibilidade,  conheço  da  Apelação  e  da
Remessa Necessária, analisando-as conjuntamente.

O terço constitucional de férias, por força do que dispõe o art. 5.º, parágrafo
único, da  Lei Estadual  n.º 5.701/931 não se incorpora à remuneração do servidor
militar estadual quando de sua passagem para a inatividade,  e,  embora a matéria
esteja submetida à sistemática da repercussão geral no Supremo Tribunal Federal,
com  julgamento  de  mérito  ainda  pendente,  por  força  do  RE-RG  593.0682,  a

1  Art.  5.º  […] Parágrafo  único.  O adicional  de férias  não se  incorpora à  remuneração do servidor  militar
estadual, quando de sua passagem à inatividade.

2 Embargos  de  declaração  em  agravo  regimental  em  agravo  instrumento.  2.  Incidência  de  contribuição
previdenciária sobre valores pagos aos empregados a título de terço constitucional de férias. Repercussão geral
reconhecida.  Mérito  pendente.  RE-RG  593.068.  3.  Embargos  de  declaração  acolhidos.  4.  Recurso
extraordinário devolvido ao Tribunal de origem, com base no disposto no art. 543-B do CPC. (AI 483462
AgR-ED,  Relator(a):  Min.  GILMAR  MENDES,  Segunda  Turma,  julgado  em  28/05/2013,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 14-06-2013 PUBLIC 17-06-2013) 



jurisprudência  anterior  daquele  Pretório  Excelso  é  reiteradamente  pela  não
incidência de contribuição previdenciária sobre a referida parcela, ao entendimento
de que se trata de verba indenizatória e não remuneratória3.

Tal  entendimento  também foi  esposado pela  Primeira  Seção do Superior
Tribunal  de  Justiça,  com a  mesma fundamentação,  após  o  julgamento  do  REsp
1.230.957-RS, da relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, sob o regime do
artigo 543-C do CPC, Dje 18-3-2014, conforme recentes julgados daquele Órgão
julgador4.

Esta  Quarta  Câmara  e  os  demais  Órgãos  fracionários  deste  Tribunal  de
Justiça seguem a mesma linha de entendimento, pela impossibilidade de incidência
de desconto previdenciário sobre o terço de férias5.

1. TRIBUTO. Contribuição previdenciária. Terço constitucional de férias. Repercussão geral reconhecida no
RE nº 593.068, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe de 22.05.2009. Foi reconhecida repercussão geral de
recurso extraordinário que tenha por objeto a incidência da contribuição previdenciária sobre o adicional de
1/3 de férias. 2. RECURSO. Extraordinário. Matéria objeto de repercussão geral reconhecida. Devolução dos
autos à origem. Observância dos arts. 328, § único, do RISTF e 543-B do CPC. Reconsideração da decisão
agravada. Agravo regimental prejudicado. Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional objeto
do recurso extraordinário, devem os autos baixar à origem, para os fins do art. 543-B do CPC. (AI 422110
AgR,  Relator(a):  Min.  CEZAR  PELUSO,  Segunda  Turma,  julgado  em  28/08/2012,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012) 

3 EMENTA:  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  INCIDÊNCIA  SOBRE  TERÇO
CONSTITUCIONAL DE  FÉRIAS.  IMPOSSIBILIDADE.  AGRAVO  IMPROVIDO.  I  -  A  orientação  do
Tribunal é no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou
que  não  incorporem  a  remuneração  do  servidor.  II  -  Agravo  regimental  improvido.  (AI  712880  AgR,
Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-113 DIVULG
18-06-2009 PUBLIC 19-06-2009 REPUBLICAÇÃO: DJe-171 DIVULG 10-09-2009 PUBLIC 11-09-2009
EMENT VOL-02373-04 PP-00753) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
INCIDENTE  SOBRE  O  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  IMPOSSIBILIDADE.  Somente  as
parcelas  incorporáveis  ao  salário  do  servidor  sofrem a  incidência  da  contribuição  previdenciária.  Agravo
regimental a que se nega provimento. (AI 603537 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma,
julgado em 27/02/2007, DJ 30-03-2007 PP-00092 EMENT VOL-02270-25 PP-04906 RT v. 96, n. 862, 2007,
p. 155-157) 

4 PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA.  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  NÃO  INCIDÊNCIA.  TEMA
SUBMETIDO AO REGIME DOS RECURSO REPETITIVOS. 1. O acórdão embargado manteve a exigência
de contribuições previdenciárias sobre 1/3 de férias, ao argumento de que se trataria de verba com natureza
remuneratória. Divergindo EREsp 956.289/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 10.11.2009,
apontado  como paradigma.  2.  A  Primeira  Seção,  por  ocasião  do  julgamento  do  REsp  1.230.957-RS,  da
relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, sob o regime do artigo 543-C do CPC, Dje 18-3-2014, fixou o
entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. Embargos
de divergência provido. (EREsp 1098102/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 12/11/2014, DJe 06/02/2015)

5 APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  RESTITUIÇÃO  DE  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  DESCONTO
PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO DE FÉRIAS E DIVERSAS GRATIFICAÇÕES DO 57
VII L. 58/03. DEVOLUÇÃO DOS VALORES INDEVIDOS NO PERÍODO ANTERIOR A ABRIL/2012.
INCIDÊNCIA DE DESCONTO RELATIVO A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOMENTE SOBRE
AS VERBAS COM CARÁTER REMUNERATÓRIO.  IMPROCEDÊNCIA QUANTO AO ESTADO DA
PARAÍBA. ENTENDIMENTO DOMINANTE NESTA CORTE E NO STJ. REFORMA DA DECISÃO DE
PRIMEIRO GRAU. APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º DO CPC. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.
-Tendo as verbas denominadas GRAT. A. 57 VII L. 58/03, caráter propter laborem, não há que se falar em
incidência de desconto relativo à contribuição previdenciária com relação a tais gratificações. Com relação à
verba sob a rubrica de Gratificação de Atividades Especiais - TEMP e Gratificação Especial Operacional, pela
própria denominação que as conduz, constata-se também ser propter laborem, não sendo possível, portanto, a
incidência na base de cálculo da contribuição previdenciária. “O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF,
realinhou  sua  jurisprudência  para  acompanhar  o  STF  pela  não-incidência  de  contribuição
previdenciária sobre o terço constitucional  de férias.”  Considerando que sobre as  rubricas  reclamadas



Ressalta-se que a Lei Estadual n.º 9.939/2012, acrescentou o §3º ao art. 13 da
Lei Estadual n.º 7.517/2003, por meio do qual incluiu o terço de férias no rol das
parcelas que não se sujeitam à incidência de descontos de natureza previdenciária, o
que só reforça a correção do entendimento acima invocado.

Desta  forma,  deve  ser  reconhecido  o  direito  do  Autor  à  restituição  dos
descontos incidentes sobre referida parcela, respeitado o prazo prescricional de cinco
anos, o que impõe a manutenção da Sentença.

Considerando que, no âmbito estadual, a contribuição previdenciária sobre o
terço  de  férias  ocorreu  até  o  ano  de  2010,  deve  ser  mantida  a  condenação  à
restituição do desconto incidente no período anterior.

Posto isso, conhecida a Remessa Necessária e a Apelação interposta pela
PBPREV, nego-lhes provimento. 

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 14 de março de 2017,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão a
Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

incidiram a contribuição previdenciária somente até abril de 2012, a devolução deve se dar até referido marco.
Improcedência  do pedido quanto ao Estado da Paraíba,  tendo em vista  que as  contribuições já  não mais
incidiam quando  do  ajuizamento  da  ação.  (TJPB,  Apelação  Cível  nº  0022412-88.2013.815.2001,  Quarta
Câmara Cível, Relator Des. João Alves da Silva,  julgado em 12/12/2014).

APELAÇÕES  CÍVEIS  E  REMESSA  OFICIAL.  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO
PREVIDENCIÁRIO.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  EM  SEDE  DE  1º  GRAU.  IRRESIGNAÇÃO.
SUSPENSÃO E DEVER DE RESTITUIÇÃO DO MONTANTE DESCONTADO SOBRE O TERÇO DE
FÉRIAS,  OBSERVADA  A  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  DEVOLUÇÃO  DE  TODA  A  MATÉRIA
DISCUTIDA AO 2º GRAU. NÃO INCIDÊNCIA DE DESCONTOS SOBRE 1/3 DE FÉRIAS. DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS DEVIDOS SOBRE A GAE E DEMAIS VERBAS COMPONENTES DA BASE DE
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (ART. 40, 9 3º, DA CF C/C O ART. 4º, 9 1º, DA
LEI  Nº  10.887/2004).  INAPLICABILIDADE  DO  ART.  lº-F  DA  LEI  Nº  9.494/97.  ALTERAÇÃO  DO
TERMO  INICIAL  DOS  JUROS  MORATÓRIOS  E  DA  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  MANTIDOS.  DESPROVIMENTO  DOS  APELOS  E  PROVIMENTO  PARCIAL  DA
REMESSA. -  Havendo a  Lei  nº  10.887/2004 excluído taxativamente da base de cálculo da:  contribuição
previdenciária, o adicional de férias, sobre este não deve incidir, o referido desconto, devendo ser observado,
quando do cumprimento de sentença,  a não incidência desde o exercício de 2010. 'r'  Excluídas as verbas
explicitadas no rol taxativo/exaustivo do art. 4º, 9 1º, da Lei Federal nº 10.887/2004 (entre as quais não se
insere:,a  GAE ),  as  demais,  portanto,  comporão a base para as contribuições previdenciárias do servidor,
entrando no cálculo dos proventos de aposentadoria,  a serem formulados considerando a média aritmética
simples  das  maiores  remunerações  correspondentes.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20026227320138150000, 3ª Câmara cível, Relator Desa. Maria das Graças Morais Guedes , j. em 31-07-2014)


